INDICAÇÃO Nº 
819
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine à Secretaria dos Transportes a realização dos estudos e a adoção das providências necessárias para a estadualização das estradas vicinais que interligam municípios da Região Sudeste do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Considerando a injusta distribuição dos impostos que ocorre no País, penalizando sobremaneira os municípios,

Considerando a pouca capacidade de investimento das Prefeituras Municipais,

Considerando a grande dificuldade dos municípios na manutenção das estradas vicinais intermunicipais,

Considerando a importância estratégica dessas estradas para o desenvolvimento da Região Sudeste do Estado de São Paulo,

Considerando a possibilidade de renegociação dos contratos de concessão junto às concessionárias de rodovias estaduais,

Considerando a prioridade do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra em recuperar as estradas paulistas,

É que solicitamos a estadualização das seguintes estradas vicinais que interligam municípios da referida região:

- APIAÍ a BARRA DO CHAPÉU

- APIAÍ a ITAOCA

- BURI a SP-258 (sentido Taquarivaí)

- ITAPETININGA a SÃO MIGUEL ARCANJO

- IPAUSSU a BERNARDINO DE CAMPOS

- PARANAPANEMA a SP-258 (entre Taquarivaí e Itapeva)    

- ITAPEVA a NOVA CAMPINA

- BOM SUCESSO DO ITARARÉ a SP-258

- BARÃO DE ANTONINA a Divisa do Estado do Paraná

- ITAPORANGA a Divisa do Estado do Paraná

- ITABERÁ a SP-281

- RIBEIRA a ITAPIRAPUÃ PAULISTA

-TAQUARITUBA a TEJUPÁ

-SARAPUÍ a PILAR DO SUL.

Na certeza de que a estadualização das referidas estradas vicinais representará o início do tão almejado desenvolvimento da Região Sudeste do nosso Estado, contamos com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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